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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022 
 
PROCESSO N° 81/2022 
 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
 
O Município de Ventania, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 09 horas do dia 26 de 
abril de 2022, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor lance, objetivando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de cartões de vale alimentação, processamento e carga de créditos 
eletrônicos, com tecnologia de chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior, destinados aos 
servidores públicos municipais, de conformidade com a Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019 e com o 
Decreto Municipal nº 67/2011, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e 147/2014 e suas alterações, 
legislação correlata e pelas normas Portal de Compras Eletrônicas da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL - www.bll.org.br, e pelas condições previstas neste Edital. 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 11 de abril de 2022. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROSPOSTAS: às 08 horas do dia 26 de abril de 2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 horas do dia 26 de abril de 2022. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de cartões de 
vale alimentação, processamento e carga de créditos eletrônicos, com tecnologia de chip eletrônico de segurança ou 
tecnologia equivalente ou superior, destinados aos servidores públicos municipais. Observado o Termo de 
Referência anexo ao presente Edital. 
 
1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 
parte integrante e indissociável. A proposta de preço apresentada deverá ser coerente para que possa ser cumprida 
durante todo o período de vigência da ata de registros de preços, haja vista que não serão concedidos reajustes fora 
do estabelecido legalmente. Havendo descumprimento da contratação, a Administração Pública Municipal não 
medirá esforços para a aplicação das penalidades previstas na ata oriunda deste certame. 
 
1.3. O preço máximo global estimado para o presente certame importa em R$ 1.511.174,40 (um milhão quinhentos e 
onze mil cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos). 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Ventania/PR, denominado Pregoeiro, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
2.3. O valor do benefício foi estabelecido na Lei Municipal nº 664, de 22 de dezembro de 2014, alterada pela Lei 
Municipal n° 846, de 21 de outubro de 2021, que autorizou a implementação do auxílio-alimentação. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.1.1. Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível com o seu 
objeto. 
3.1.2. Este edital não é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI, todavia serão assegurados todos os 
privilégios às ME e EPP, nos termos da Lei Complementar 123/06, alterada pela LC 147/14. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal. 
 
3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e 
Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04); 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04) e,  
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
“A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
 
3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 
sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04. 
 
3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar 
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 10, o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br. 
 
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

http://www.bll.org.br/
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campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 
 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
  
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e 
Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

mailto:contato@bll.org.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário; 
6.1.2. Marca (quando esta não identificar a proponente); 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
6.4. No percentual respectivo da Taxa de Administração proposta para a prestação dos serviços, na qual deverão 
estar incluídos os custos relativos à confecção e fornecimento dos cartões magnéticos ou eletrônicos, com tecnologia 
de chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior (vale-alimentação), observados  os 
quantitativos constantes no Anexo I, deste edital. 
 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 
 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local, indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR LANCE representado pela Menor Taxa de Administração: 
a) No percentual respectivo da Taxa de Administração proposta para a prestação dos serviços, na qual deverão estar 
incluídos os custos relativos à confecção e fornecimento dos cartões magnéticos ou eletrônicos, com tecnologia de 
chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior (vale- alimentação), observados os quantitativos 
constantes deste Termo de Referência; 
b) Observadas as peculiaridades do mercado congênere, o licitante deverá apresentar a proposta com Taxa de 
Administração, expressa em percentual, não superior à taxa média de referência obtido em fase de cotação, incidente 
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sobre o montante dos valores mensais e anuais dos créditos eletrônicos a serem consignados nos cartões magnéticos 
ou eletrônicos, com tecnologia de chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior (vale-
alimentação) dos servidores municipais. 
b.1) Será admitida a cotação de Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta última 
considerada como desconto concedido pela proponente sobre os valores estimados mensais e anuais dos créditos 
eletrônicos que serão consignados nos cartões magnéticos ou eletrônicos (vale-alimentação) dos servidores. 
b.2) Caso a proposta vencedora seja Taxa de Administração em percentual negativo fica a Contratada obrigada a 
realizar as compensações dos valores a serem creditados mensalmente aos servidores com recursos próprios, 
devendo ser comprovada mensalmente a disponibilização dos recursos por meio de extratos e relatórios a serem 
apresentados a Contratante. 
b.3) TAXA 0 - A Contratada tenha apresentada a proposta com taxa administrativa de 0,00% (zero por cento) e que, 
no mês, o contratante tenha solicitado créditos aos beneficiários no montante total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), o valor a pagar a contratada será de (R$ 50.000,00 + 0,00% = 50.000,00). 
b.4) TAXA NEGATIVA - A Contratada tenha apresentado a proposta com taxa administrativa de -1,00% (menos 
um por cento) e que, no mês, o Contratante tenha solicitado créditos para os beneficiários no montante total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), o valor a pagar a contratada será de (R$ 50.000,00 – 1,00% (500,00) = R$ 
49.500,00) (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 

EXEMPLIFICANDO COM O VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO 
Valor da licitação R$ 1.511.174,40 (um milhão quinhentos e onze mil cento e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Representação da taxa ofertada = -1,25% 
Diferença = 18.889,68 (dezoito mil oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 
Menor Lance Ofertado = R$ 1.492.284,72 (um milhão quatrocentos e noventa e dois mil duzentos e oitenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos). 
Portanto, este será o valor que a empresa estaria cotando com taxa de administração negativa de 1,25%. 

7.5.2. No preço proposto, relativo à "Taxa de Administração" para prestação dos serviços, estão incluídos todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, seguros, despesas com salários, transporte, alimentação e 
hospedagem de pessoal, fornecimentos de materiais, equipamentos, softwares e licenças de uso,  hospedagem de 
dados, treinamentos, manutenções e atualizações de sistemas e equipamentos, e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a prestação dos serviços objetos deste Termo de Referência, os quais ficarão a cargo 
única e exclusivamente da licitante proponente. 
7.5.3. Na hipótese dos números de servidores beneficiados pelo auxílio alimentação sofrer variações, a empresa 
Contratada deverá: 
i) Promover o imediato cancelamento dos cartões magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação dos servidores 
exonerados e/ou demitidos, após recebimento da comunicação formal realizada pela Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, ou; 
ii) Fornecer os novos cartões magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação decorrente da contratação e/ou 
nomeação de novos servidores, acordo com a solicitação da comunicação formal realizada pela Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos. 
7.5.4. Caso seja alterada a quantidade de servidores beneficiários, a Contratada fará jus ao pagamento de acordo o 
valor total mensal referente ao auxílio alimentação, observado o percentual de Taxa de Administração firmada no 
contrato, a fim que não haja necessidade de promover constantes alterações contratuais. Deverá o fiscal do contrato 
verificar mês a mês a apuração dos valores devidos a serem pagos a Contratada. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
 
7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
 
7.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) no país; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas.) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
 
9. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1. Os documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a empresa se enquadrar 
no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), bem como a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado 
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e o preço, deverão ser encaminhados, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, até a data e o 
horário, estabelecidos neste Edital. 
 
9.2. No prazo máximo de 02 (duas) horas após o término do Certame ou contado da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares. 
 
10. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Todos os documentos exigidos para habilitação (conforme anexo 02, 05, 06, 07, 09, 10), (e quando a empresa 
se enquadrar no regime ME/EPP/MEI o Anexo 08) deverão ser enviados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
em original ou cópia autenticada, por cartório competente, juntamente com a proposta de preços ajustada ao lance 
final, para o endereço Prefeitura do Municipal de Ventania, Setor de Licitações, localizada na Av. Anacleto Bueno 
de Camargo, 825, Ventania-PR, - CEP 84345-000 - Caixa Postal 01 - Fone (42) 3274-1144. O não cumprimento do 
referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada. 
a) Todos os documentos/propostas ajustados deverão ser inseridos no envelope, com os seguintes dizeres: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022 
Município de Ventania 
Endereço Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, CEP 84345-000 
Setor de Licitações 
Razão Social e CNPJ empresa 
10.1.1. No caso de todos os documentos forem assinados e autenticados digitalmente, dispensa-se o respectivo 
envio. 
 
10.2. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 5.24. 
 
10.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
nas sanções previstas no item 14, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta 
ou o lance subsequente. 
 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
10.5. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 
 
10.6. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
10.7. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o sistema aplicará 
os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor 
preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. A Contratada deverá manter rede de credenciados em número suficiente dentro do município, para o 
atendimento aos servidores possuindo comprovadamente ampla rede de estabelecimentos de grande, médio e 
pequeno porte que aceite os cartões vale alimentação. 
 
11.2. Apresentar em no máximo até 10 (dez) dia após a sessão de julgamento para fins de homologação e assinatura 
do contrato, a RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS localizados no 
Município de Ventania-PR, para despesas com alimentação, constando os seguintes dados dos estabelecimentos: 
razão Social, CNPJ, endereço e telefone. 
 
11.3. A Contratada deverá apresentar sempre que solicitada por esta Administração Pública, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credenciados, com nome, endereço e telefone. 
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11.4. Por solicitação da CONTRATANTE deverá a CONTRATADA ampliar a rede de credenciamento, a 
contratada deverá apresentar nova relação dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 
 
11.5. A Contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo valor dos créditos 
utilizados durante o período de sua validade, independentemente da vigência do contrato, ficando estabelecido que a 
Prefeitura Municipal de Ventania/PR não responderá solidariamente ou subsidiariamente por esse reembolso, que é 
de única e inteira responsabilidade da Contratada. 
 
11.6. A Contratante poderá exigir a comprovação de reembolso à rede credenciada a qualquer momento no curso da 
contratação e, não havendo atendimento por parte da Contratada, será incursa nas penalidades contratuais 
consequentes à inexecução. 
 
11.7. A Contratada deverá manter, nas empresas credenciadas à sua rede, indicação de adesão por meio de placas, 
selos identificadores ou adesivos. 
 
11.8. A Contratada deverá equipar os estabelecimentos credenciados com máquinas necessárias ao recebimento dos 
cartões eletrônicos de Vale Alimentação da Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
12. PAGAMENTO 
12.1. No dia 20 (vinte) de cada mês, impreterivelmente, a Contratada deverá processar e realizar as cargas dos 
créditos eletrônicos nos cartões magnéticos ou eletrônicos dos servidores, objeto deste Termo de Referência, de 
acordo com a relação nominal de servidores e de valores devidos a ser fornecida pela Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos até o dia 19 (dezenove) de cada mês. 
 
12.2. Até o dia 20 (vinte) de cada mês, a Contratada deverá entregar a Secretaria Municipal de Recursos Humanos, 
para conferência e aprovação: 
a) O relatório ou documento equivalente, mediante o qual possa comprovar haver realizado as cargas de créditos 
eletrônicos nos cartões magnéticos ou eletrônicos próprios dos servidores; 
b) A nota fiscal/fatura relativa à prestação dos serviços objetos deste Termo de Referência, observado o percentual 
da Taxa de Administração contratada, exceto nos casos em Taxa de Administração do licitante vencedor seja zero 
ou negativo. 
c) Caso o licitante vencedor do certame apresente a Taxa de Administração negativa, a contratada será responsável 
por complementar créditos observados o percentual de desconto correspondente de sua proposta através recursos 
próprios, devendo ser comprovada mensalmente a disponibilização dos recursos por meio de extratos e relatórios a 
serem apresentados a contratante. 
 
12.3. O pagamento do valor total mensal do benefício do Vale Alimentação, que a Contratada, comprovadamente, 
houver creditado eletronicamente nos cartões magnéticos ou eletrônicos dos próprios servidores, assim como do 
valor correspondente à taxa de administração, se houver, será efetuado por meio de transferência bancária a favor da 
Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de aprovação, pelas Secretarias 
solicitantes, dos relatórios ou documentos equivalentes e das notas fiscais, relativo aos serviços prestados, 
devidamente certificado pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, momento em deverá ser comprovada a 
regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa resultante deste procedimento licitatório correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2022 320 03.001.04.122.0004.2003 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 660 05.001.15.452.0005.2010 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 1120 06.001.12.361.0006.2013 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.27.812.0008.2023 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2100 09.001.10.301.0009.2024 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2305 10.001.08.243.0010.2026 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2540 10.001.08.244.0010.2027 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2730 11.001.20.606.0011.2029 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2765 12.001.18.541.0012.2030 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
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14. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará a CONTRATADA a penalidade de multa, observados os 
seguintes limites: 
a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data 
prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato, 
independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal; 
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo descumprimento de quaisquer 
de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do fornecimento não realizado 
(alíneas “a” e “c”); 
c) A inexecução total do objeto ensejará multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total descrito no 
contrato, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou cancelamento. 
 
14.1. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
 
14.2. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria solicitadora 
do serviço. 
 
14.3. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital, cabendo ao 
MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
 
14.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRATADA, convocada no prazo estipulado, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
15.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ventania.pr.gov.br,  ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço: Prefeitura Municipal de Ventania/PR, Av. Anacleto Bueno de 
Camargo, 825, CEP 84345-000, Setor de Licitações. 
 
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 
 
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

mailto:licita%C3%A7%C3%B5es@ventania.pr.gov.br
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15.10. As Impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou 
enviados em duas vias para a prefeitura. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de 
Ventania, no endereço Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 - CEP 84345-000 - Centro - Caixa Postal 01 - 
Ventania/PR. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do 
representante legal para que possa ser anexada no processo - Junto com este documento original, deverá ser enviado 
também uma cópia  por e-mail: licitacao@ventania.pr.gov.br, para que seja possível a publicação on-line das razões 
do recurso interposto e a decisão cabida à este. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Ventania 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O município de Ventania poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
16.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
16.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
16.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
16.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
16.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
 
16.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de das 08h00min às 17h00min, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, para melhores esclarecimentos. 
 
16.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente. 
 
16.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
16.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
16.15. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 
62 da mesma Lei já mencionada. 
 

mailto:licitacao@ventania.pr.gov.br
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16.16. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 
65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
16.17. Compõem o presente Edital: 
Anexo 01 - Termo de Referência do objeto. 
Anexo 02 - Exigências para habilitação. 
Anexo 03 - Exigências para habilitação licitante vencedor. 
Anexo 04 e 4.1 - Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações da bll. 
Anexo 05 - Modelo de carta proposta comercial para licitante vencedor. 
Anexo 06 - Declaração de idoneidade 
Anexo 07 - Declaração de fatos impeditivos. 
Anexo 08 - Declaração de que não emprega menor. 
Anexo 09 - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP. 
Anexo 10 - Declaração de responsabilidade. 
Anexo 11 - Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração municipal. 
Anexo 12 - Minuta do Contrato. 
 
16.18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação. Não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Tibagi/PR. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 7 de abril de 2022. 
 
 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

13 
 

ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de cartões de vale 
alimentação, processamento e carga de créditos eletrônicos, com tecnologia de chip eletrônico de segurança ou 
tecnologia equivalente ou superior, destinados aos servidores públicos municipais, com as características e 
especificações descritas neste termo. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação faz-se necessária, levando-se em consideração as alterações impostas pela Lei n° 13.467, de 
13/07/2017, Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,de 1o de maio 
de 1943, e as Leis nos 6.019,de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de1991, 
a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho. Que o auxílio alimentação não poderá ser pago em 
pecúnia. Sendo assim, e ainda, visando maior economia para os cofres da Prefeitura, tal contratação torna-se 
devidamente necessária. 
 
3. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
3.1. O valor global estimado para o fornecimento de créditos mensais, por meio de cartões Alimentação e cartões 
Refeição, incluindo todos os custos é de R$ 1.511.174,40 (Um Milhão, Quinhentos e Onze Mil, Cento e Setenta e 
Quatro Reais e Quarenta Centavos), para 12 (doze) meses, conforme demonstrado abaixo: 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 
333 332,93 110.865,69 
83 166,47 13.817,01 
5 249,70 1.248,50 

QUANTIDADE TOTAL VALOR TOTAL R$ VALOR APROXIMADO 12 MESES 
421 125.931,20 1.511.174,00 

a) No percentual respectivo da Taxa de Administração proposta para a prestação dos serviços, na qual deverão estar 
incluídos os custos relativos à confecção e fornecimento dos cartões magnéticos ou eletrônicos, com tecnologia de 
chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior (vale- alimentação), observados os quantitativos 
constantes deste Termo de Referência; 
 
b) Observadas as peculiaridades do mercado congênere, o licitante deverá apresentar a proposta com Taxa de 
Administração, expressa em percentual, não superior a taxa média de referência obtido em fase de cotação, incidente 
sobre o montante dos valores mensais e anuais dos créditos eletrônicos a serem consignados nos cartões magnéticos 
ou eletrônicos, com tecnologia de chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior (vale-
alimentação) dos servidores municipais. 
 
b.1) Será admitida a cotação de Taxa de Administração de valor percentual zero ou negativo, sendo esta última 
considerada como desconto concedido pela proponente sobre os valores estimados mensais e anuais dos créditos 
eletrônicos que serão consignados nos cartões magnéticos ou eletrônicos (vale-alimentação) dos servidores. 
 
b.2) Caso a proposta vencedora seja Taxa de Administração em percentual negativo fica a Contratada obrigada a 
realizar as compensações dos valores a serem creditados mensalmente aos servidores com recursos próprios, 
devendo ser comprovada mensalmente a disponibilização dos recursos por meio de extratos e relatórios a serem 
apresentados a Contratante. 
 
b.3) TAXA 0 - A Contratada tenha apresentada a proposta com taxa administrativa de 0,00% (zero por cento) e que, 
no mês, o contratante tenha solicitado créditos aos beneficiários no montante total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), o valor a pagar a contratada será de (R$ 50.000,00 + 0,00% = 50.000,00). 
 
b.4) TAXA NEGATIVA - A Contratada tenha apresentado a proposta com taxa administrativa de -1,00% (menos 
um por cento) e que, no mês, o Contratante tenha solicitado créditos para os beneficiários no montante total de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), o valor a pagar a contratada será de (R$ 50.000,00 – 1,00% (500,00) = R$ 
49.500,00) (quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
 

EXEMPLIFICANDO COM O VALOR GLOBAL  
Valor da licitação R$ 1.511.174,40 (um milhão quinhentos e onze mil cento e setenta e quatro reais e quarenta 
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centavos). 
Representação da taxa ofertada = -1,25% 
Diferença = 18.889,68 (dezoito mil oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 
Menor Lance Ofertado = R$ 1.492.284,72 (um milhão quatrocentos e noventa e dois mil duzentos e oitenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos). 
Portanto, este será o valor que a empresa estaria cotando com taxa de administração negativa de 1,25%. 

 
3.2. A estimativa de quantidade relativa ao fornecimento objeto da contratação, servirá tão somente de subsídio à 
proponente na formulação da proposta, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o proponente 
vencedor, resguardado ao Município o direito de a seu critério utilizar ou não a totalidade do quantitativo previsto. 
3.3. No preço proposto, relativo à "Taxa de Administração" para prestação dos serviços, estão incluídos todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, fretes, seguros, despesas com salários, transporte, alimentação e 
hospedagem de pessoal, fornecimentos de materiais, equipamentos, softwares e licenças de uso,  hospedagem de 
dados,  treinamentos, manutenções e atualizações de sistemas  e equipamentos, e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre a prestação dos serviços objetos deste Termo de Referência, os quais ficarão a cargo 
única e exclusivamente da licitante proponente. 
3.4. Na hipótese dos números de servidores beneficiados pelo auxílio alimentação sofrer variações, a empresa 
Contratada deverá: 
a) Promover o imediato cancelamento dos cartões magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação dos servidores 
exonerados e/ou demitidos, após recebimento da comunicação formal realizada pelo Setor de Recursos Humanos, 
ou; 
b) Fornecer os novos cartões magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação decorrente da contratação e/ou 
nomeação de novos servidores, acordo com a solicitação da comunicação formal realizada pela Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos. 
3.5. Caso seja alterada a quantidade de servidores beneficiários, a Contratada fará jus ao pagamento de acordo o 
valor total mensal referente ao auxílio alimentação, observado o percentual de Taxa de Administração firmada no 
contrato, a fim que não haja necessidade de promover constantes alterações contratuais. Deverá o fiscal do contrato 
verificar mês a mês a apuração dos valores devidos a serem pagos a Contratada. 
 
4. DOS PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO, DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. A solicitação feita pelo Gestor será formalizada através de “Requisição de Compras”, e será levada a efeito por 
meio de e-mail, e conterá os dados do pedido, tais como: produtos, quantidades, preços, e o prazo em que o item 
deverá ser entregue no máximo em 30 (trinta) dias corridos contados da emissão da requisição. 
a) A contratada deverá disponibilizar os créditos nos cartões até o último dia de cada mês. 
b) O item objeto deste instrumento na data da entrega deverá obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na proposta 
de preços. 
c) O recebimento do item dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade solicitada e 
consequente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de recebimento 
(provisório ou definitivo), visando o controle do fornecimento. 
d) Fica contratada obrigada a realizar as substituições de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou 
defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas. 
4.2. O fornecimento deverá observar as especificações da proposta apresentada, deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e 
previstas em lei especial, quando for o caso. 
4.3. No curso da execução contratual, caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de 
fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa contratada, 
cabendo ao Município comunicar a empresa contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas nos 
fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
4.3.1. A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa. 
 
5.  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
5.1. O faturamento deve ser feito mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, na realização da entrega e o 
pagamento será efetuado até o dia 10 (dez), de cada mês após a conferência e aceite do bem pela Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos. 
5.1.1. O pagamento será realizado em conta bancária de titularidade da proponente fornecedora contratada. 
a) Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. Fica 
obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder público.  
b) A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de certidão negativa do INSS, através de CND; e da 
quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
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5.2. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela empresa 
vencedora e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 
5.3. O Município não fará nenhum pagamento à empresa fornecedora contratada, antes de paga ou relevada a multa 
que porventura lhe tenha sido aplicada, sendo que, caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no Município em favor da empresa contratada. Caso a multa aplicada seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
5.4. A taxa de administração proposta pela CONTRATADA será fixa e irreajustável por 12 (doze) meses. 
5.5. Após os 12 (doze) meses, o contrato poderá ser prorrogado, e a taxa reajustada de acordo com os interesses das 
partes e pesquisa de preço de mercado comprovando que os valores pactuados estão dentro dos praticados. 
5.6. Em caso de prorrogação, após, decorridos 12 (doze) meses, os valores contratuais poderão ser reajustados 
utilizando-se a aplicação do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice que 
venha substituí-lo. 
5.7. O valor de face dos valores de alimentação e refeição poderão ser reajustados mediante o que for estabelecido 
em Acordo Coletivo de Trabalho ou por iniciativa do Município. 
 
6.  DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE  
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Proponente: 
6.1. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e 
perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
6.2. Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, 
no todo ou em parte, o fornecimento objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do Município; 
6.3. Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento do bem contratado, inclusive as de pagamento 
com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; impostos, encargos sociais, bem assim quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
6.3.1. A inadimplência da proponente vencedora contratada, com referência aos tributos, não transfere ao município 
a responsabilidade por seu pagamento; 
6.4. Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do 
Contrato; 
6.5. Propor preço unitário do bem objeto, considerando os valores das despesas decorrentes da entrega respectiva e 
da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por qualquer defeito ou 
se estiver fora de especificação contratada. 
 
7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
a) O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor de 
5%, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração CONTRATANTE.  
b) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
c) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 
8.666 de 1993. 
d)  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o 
término da vigência contratual. 
e)  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
II - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 
IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 
 
8.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações do Município:  
8.1. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela proponente 
vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a proponente possa desempenhar o fornecimento, 
dentro das normas do Contrato; 
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8.2. Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o 
mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
8.3. Comunicar a proponente as irregularidades observadas na consecução do objeto contratual; 
8.4. Permitir o acesso dos funcionários da proponente vencedora às dependências do estabelecimento municipal, 
para a entrega respectiva; 
8.5. Solicitar o bem, conforme a necessidade e programação, por intermédio do Gestor do Contrato; bem assim, 
devolvê-lo se estiver com defeito ou fora de especificação; 
8.6. Efetuar o pagamento do fornecimento realizado. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, aos sete dia de abril de 2022. 
 
 
 
 

Luiz Elias Marcondes Pinheiro Camila Bittencourt Bueno 
Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento 
Secretária Municipal de Recursos Humanos 
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ANEXO 02 
 
 
1. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail 
licitacao@ventania.pr.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência 
por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de 
realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Ventania/PR, na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, CEP: 
84345-000, aos cuidados da Comissão de Licitação/Pregão, observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da realização do pregão. 
 
1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1. Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
1.2.3. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF). 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014, conforme 
Decreto nº 8.302/2014. 
c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS). 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do proponente, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual - (CICAD). 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente. 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente. 
h) Alvará de licença para funcionamento expedido pelo órgão responsável da sede da licitante, ano 2022. 
1.2.4. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 
anexo 6. 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do 
Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7. 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), 
conforme modelo do Anexo 8. 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93, conforme Anexo 11. 
1.2.5. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da  da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.  
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão negativa 
para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua emissão. 
1.2.6. Qualificação técnica 
a) Apresentar um atestado ou certificado de capacidade técnica expedida por órgão público federal, estadual ou 
municipal, ou por empresas públicas ou privadas, em nome do responsável técnico pertencente ao quadro efetivo da 
empresa, comprovando a execução pela licitante, de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, 
indicando a administração, gerenciamento e fornecimento de cartão vale alimentação, com o número mínimo de 200 
usuários. 
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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1.4. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 
 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à 
matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para 
o recebimento das propostas. 
 
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

===###=== 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

19 
 

ANEXO 03 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
(licitante vencedor) 

 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 
A/T. PREGOEIRO MUNICIPAL 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão Eletrônico nº 15/2022 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 

QUANTIDADE DE 
BENEFICIÁRIOS 

VALOR UNITÁRIO MENSAL R$ VALOR TOTAL MENSAL R$ VALOR ESTIMADO DO 
CRÉDITO ANUAL R$ 

333    
83    
5    

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  
PERCENTUAL TAXA ADMINISTRAÇÃO % % 
VALOR TOTAL ANUAL APÓS INCIDÊNCIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$  

 
PRAZO DE GARANTIA/VALIDADE 
A garantia do(s) produtos(s) consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, do Edital. 
 
Obs.: No preço acima apresentado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
 
 
OBS.: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO 04 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento:  Bairro:  
Cidade:  UF:  
CEP:  CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG:  
E-mail:  CPF: 
Resp. Financeiro: 
E-mail Financeiro: Telefone: 
ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 
 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, 
e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, 
informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:   
 
____________________________________________________________________________ (Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 
 CPF:  Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
2 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
3 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 
titular ou do Licitante; 
c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa ensejará a sua 
inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 
Local e data: 
 
 
 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 5 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, Cotação 
Eletrônica de Preços: 
 
Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – 
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor 
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada 
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     
- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 
– limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e 
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada 
entre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data 
_______________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________. 
 
(Endereço Completo) 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 15/2022 instaurado pela Prefeitura Municipal de Ventania/PR, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO 07 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº , sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO 08 
 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ___________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso 

V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 
 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro(amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n° 15/2022, que estou(amos) sob 

o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 
 
Local e data 
 
 
 
_______________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 
 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 15/2022, da Prefeitura 

Municipal de Ventania/PR, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 
Local e data: 
 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Razão Social)   
 
CNPJ/MF Nº  
 
Sediada (Endereço Completo) 
 
 
 
 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº 15/2022, instaurada pelo Município de Ventania/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 

funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
Loca e Data 
 
 
 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 
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ANEXO 12 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
CONTRATO N° ___/2022 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022 
 
 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE CARTÃO VALE 
ALIMENTAÇÃO 

 
Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.685.798/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de mandato e funções, Sr. ______, portador da cédula de identidade com o RG nº _____/PR e o CPF 
sob o nº ____, residente e domiciliado nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, 
atualizada pela Lei nº 8.883, de 08/06/94, e processo licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 15/2022, neste ato denominado simplesmente Contratante, e de outro lado a empresa ____, 
pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua/Av. _____, ___, ___, na cidade de ______/UF, inscrita no CNPJ 
sob o nº ________, neste ato representado pelo sócio administrador ______, Sr. _____, portador da cédula de 
identidade com o RG nº _____ e o CPF sob o nº _____, neste ato denominado simplesmente Contratada, achando-
se justo e contratados mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de cartões de vale alimentação, processamento e carga de 
créditos eletrônicos, com tecnologia de chip eletrônico de segurança ou tecnologia equivalente ou superior, 
destinados aos servidores públicos municipais, e especificações descritas a seguir, que a CONTRATADA se declara 
em plenas condições de fornecer e administrar: 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A Contratada deverá manter rede de credenciados em número suficiente dentro do município, para o 
atendimento aos servidores possuindo comprovadamente ampla rede de estabelecimentos de grande, médio e 
pequeno porte que aceite os cartões vale alimentação. 
2.2.  A Contratada deverá apresentar sempre que solicitada por esta Administração Pública, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credenciados, com nome, endereço e telefone. 
2.3. Por solicitação da CONTRATANTE deverá a CONTRATADA ampliar a rede de credenciamento, a contratada 
deverá apresentar nova relação dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 
2.4. A Contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo valor dos créditos 
utilizados durante o período de sua validade, independentemente da vigência do contrato, ficando estabelecido que a 
Prefeitura Municipal de Ventania/PR não responderá solidariamente ou subsidiariamente por esse reembolso, que é 
de única e inteira responsabilidade da Contratada. 
2.5. A Contratante poderá exigir a comprovação de reembolso à rede credenciada a qualquer momento no curso da 
contratação e, não havendo atendimento por parte da Contratada, será incursa nas penalidades contratuais 
consequentes à inexecução. 
2.6. A Contratada deverá manter, nas empresas credenciadas à sua rede, indicação de adesão por meio de placas, 
selos identificadores ou adesivos. 
2.7. A Contratada deverá equipar os estabelecimentos credenciados com máquinas necessárias ao recebimento dos 
cartões eletrônicos de Vale Alimentação da Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. No dia 20 (vinte) de cada mês, impreterivelmente, a Contratada deverá processar e realizar as cargas dos 
créditos eletrônicos nos cartões magnéticos ou eletrônicos dos servidores, objeto deste Termo de Referência, de 
acordo com a relação nominal de servidores e de valores devidos a ser fornecida pelo Setor de Recursos Humanos 
da Secretaria Municipal de Administração até o dia 19 (dezenove) de cada mês. 
3.1.1. O valor do crédito de Vale Alimentação destinado ao servidor municipal, conforme estabelecido pela Lei 
Municipal nº 664, de 22 de dezembro de 2014, alterada pela Lei Municipal n° 846, de 21 de outubro de 2021. 
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3.2. Até o 20 (vinte) de cada mês, a Contratada deverá entregar a Secretaria Municipal de Recursos Humanos, para 
conferência e aprovação: 
a) O relatório ou documento equivalente, mediante o qual possa comprovar haver realizado as cargas de créditos 
eletrônicos nos cartões magnéticos ou eletrônicos próprios dos servidores. 
b) A nota fiscal/fatura relativa à prestação dos serviços objetos deste contrato, observado o percentual da Taxa de 
administração contratada, exceto nos casos em Taxa de Administração da contrata seja zero ou negativo. 
c) Caso a contratada apresente a Taxa de Administração negativa, ficará esta responsável por complementar créditos 
observados o percentual de desconto correspondente de sua proposta através recursos próprios, devendo ser 
comprovada mensalmente a disponibilização dos recursos por meio de extratos e relatórios a serem apresentados a 
contratante. 
3.3. O pagamento do valor total mensal do benefício do Vale Alimentação, que a contratada, comprovadamente, 
houver creditado eletronicamente nos cartões magnéticos ou eletrônicos dos próprios servidores, assim como do 
valor correspondente à taxa de administração, se houver, será efetuado por meio de transferência bancária a favor da 
Contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de aprovação, pelas Secretarias 
solicitantes, dos relatórios ou documentos equivalentes e das notas fiscais, relativo aos serviços prestados, 
devidamente certificado pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, momento em deverá ser comprovada a 
regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura. 
4.2. Os prazos de implantação do sistema e da prestação de serviços de fornecimento de cartões eletrônicos 
alimentação deverá ocorrer da seguinte forma: 
a) Prazo de entrega de novos cartões eletrônicos senhas: até 10 (dez) dias corridos após recebimento da Autorização 
de Fornecimento (AF). 
b) Reemissão de cartões eletrônicos: até 07 (sete) dias corridos, a contar da solicitação. 
c) Reemissão de senhas: até 03 (três) dias corridos. 
d) Recarga créditos eletrônicos dos cartões pela Contratada, no dia 20 (vinte) de cada mês, impreterivelmente, sendo 
que o Setor de Recursos Humanos encaminhará a contratada (via sistema ou e-mail) o relatório constando a relação 
de servidores e os valores a serem creditados até o dia 19 (dezenove) de cada mês. 
4.3. Na hipótese de solicitação de 2ª via do cartão, o prazo da entrega será de no máximo 10 (dez) dias uteis, 
contados da solicitação. 
4.4. Constatado alguma irregularidade ou avaria nos cartões disponibilizados deverão substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias uteis, sem nenhum ônus para ao Contratante ou ao servidor público. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
5.1. Emitir e encaminhar a Autorização de Fornecimento (AF) à contratada, por meio de e-mail institucional, oficial 
e atualizado disponibilizado pela contratada, bem como a relação constando os dados dos servidores beneficiários 
para fins confecção e entrega dos cartões de Vale Alimentação e início da prestação dos serviços ora contratados. 
5.2.  Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições estabelecidas neste contrato, no edital da licitação Pregão Eletrônico e seus anexos, que deram origem a 
este contrato, independentemente de suas transcrições. 
5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
5.4. Receber os cartões de Vale Alimentação que serão enviados pela contratada para a Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, que deverão ser entregues de forma bloqueada e o desbloqueio dos cartões deverá ser realizado 
exclusivamente pelo servidor beneficiário, obedecendo aos padrões técnicos e características físicas que garantam a 
segurança tanto para a distribuição quanto para a utilização no pagamento das despesas, protegido contra roubo e 
extravio e recarregável mensalmente. 
5.5. Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela contratada, exigir o cumprimento de todos os compromissos 
assumidos conforme especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação, 
recebimento definitivo e pagamento. 
5.6. Exigir da contratada a recarga de créditos eletrônicos dos cartões: impreterivelmente, no dia 20 de cada mês, 
sendo que a Secretaria Municipal de Recursos Humanos encaminhará a contratada (via sistema ou e-mail) o 
relatório constando a relação de servidores e os valores a serem creditados até o dia 19 (dezenove) de cada mês. 
5.7. Comunicar/notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, para que sejam solucionadas em tempo hábil. 
5.8. Exigir o credenciamento de novos estabelecimentos comerciais a qualquer tempo durante a contratação, 
podendo ser recomendado pela contratante a localização ou a região desejada para fins credenciamento de novos 
estabelecimentos, a fim de atender os interesses dos servidores beneficiários. 
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5.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as especificações descritas neste 
contrato, no edital do Pregão n° 15/2022 e seus anexos, e com as obrigações assumidas pela Contratada. 
5.10. Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades por descumprimento do das obrigações ora 
pactuadas. 
5.11. Observar para que, durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos; 
5.12. Definir os valores e quantidades de créditos mensais a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos servidores, 
podendo ser alterado a qualquer tempo, mediante formalização de Termo Aditivo. 
5.13. Realizar os pagamentos, de acordo com as normas e prazos estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico 
15/2022, e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. A contratada deverá confeccionar e entregar, inicialmente, ao contratante o número de unidades de cartões 
magnéticos ou eletrônicos de Vale Alimentação, a serem destinados os servidores da Prefeitura Municipal de 
Ventania-PR, constantes na cláusula primeira, cuja quantidade de cartões poderá ser alterada, devendo a contratada 
observar as regras do item 7.5.3. do edital do Pregão Eletrônico n° 15/2022. 
6.2. A validade do cartão deve ser no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados da entrega à Contratante. 
6.3. Os cartões devem ser enviados pela contratada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos na sede da 
Prefeitura Municipal de Ventania, localizada na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 - Centro - CEP 84.345-
000 - Caixa Postal 01 - Ventania/PR, ou entregues diretamente na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, na 
sede da Prefeitura, de segunda a sexta feira, das 8h00min às 11h00min e das13h00min às 17h00min, de forma 
bloqueada, cujo desbloqueio dos cartões deverá ser realizado exclusivamente pelo servidor beneficiário, obedecendo 
aos padrões técnicos e características físicas que garantam a segurança tanto para a distribuição quanto para a 
utilização no pagamento das despesas, protegido contra roubo e extravio e recarregável mensalmente. 
6.4. As senhas e cartões devem ser fornecidos de forma gratuita, salvo quando solicitado a segunda via. 
6.4.1. Na ocorrência de furto, roubo ou extravio, uma vez solicitada segunda via do cartão, o custo gerado é de 
responsabilidade do beneficiário, não excedendo o valor de R$ 16,03 (dezesseis reais e três centavos), nestes casos, 
os créditos remanescentes deverão ser transferidos e disponibilizados no novo cartão. 
6.4.2. Quando solicitada a 2ª via de cartão eletrônico Vale Alimentação, a 1ª via deverá ser automaticamente 
cancelada pela Contratada, devendo ainda, notificar/comunicar formalmente através de meios de comunicação   
(telefone, e-mail, correspondência) o servidor beneficiário e/ou o servidor da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos designado para acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
6.5. A confecção dos cartões de Vale Alimentação, deverá obedecer a relação de servidores beneficiários que será 
disponibilizada pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos a contratada, a entrega deverá ocorrer em caixa 
lacrada, cada cartão deverá estar em envelope individual nominal a cada servidor beneficiário, em ordem alfabética, 
constando, em seu corpo minimamente: 
nome da contratante - Prefeitura Municipal de Ventania; 
nome completo do usuário - servidor beneficiário; 
Data de validade, no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contados da entrega à contratante. 
6.5.1. Deverá apresentar os cartões: 
a) Número sequencial de controle individual. 
b) Proteção por senha individual. 
c) Capacidade de recarga, sendo o saldo cumulativo.  
d) Nenhuma cobrança deverá ser feita ao beneficiário.  
e) Não haverá limite diário de utilização dos créditos. 
6.5.1.1. O benefício somente poderá usar seus créditos com gastos exclusivamente com aquisição de gêneros 
alimentícios, sendo vedado expressamente o gasto com bebidas alcoólicas e cigarros ou outros congêneres. 
6.5.2.2. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o saque do valor creditado no cartão. 
6.5.2. Os créditos inseridos nos cartões, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente 
somar-se aos próximos créditos do mês subsequente, de tal forma que os beneficiários em hipótese alguma sejam 
prejudicados. 
6.6. A Contratada disponibilizará ao servidor responsável indicado pela Secretaria Municipal de Administração - da 
Secretaria Municipal de Recursos de Humanos, todos os dados e informações necessárias ao controle e utilização do 
acesso para gerenciamento do sistema de transferências créditos, através de senha pessoal, firmado sob a 
responsabilidade deste, para as alterações que se fizerem necessárias tais como: valor dos créditos, inclusão de 
usuários, solicitação de 2ª via de cartões, de senhas, extratos, cancelamentos, bloqueios, desbloqueios, cartões. 
6.6.1. O sistema eletrônico ou on-line ofertado pela Contratada deverá permitir a consulta de relatórios gerenciais 
com as seguintes informações mínimas: 
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a) Nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 
b) Local, data e valor da utilização dos créditos utilizados pelos usuários na rede de estabelecimentos afiliados; 
c) Quantidade de cartões reemitidos por usuário. 
6.6.2. A contratada deverá disponibilizar sistema eletrônico que permita o gerenciamento e realização dos pedidos. 
6.6.3. O carregamento do crédito nos cartões ocorrerá no dia 20 de cada mês, sendo informado pela Secretaria 
Municipal de Administração - através de responsável designado da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, por 
meio de relatórios contendo os dados necessários para sua efetivação. 
6.6.4. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão 
obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, até o prazo de 120 (cento e cinte) dias, de tal forma que os 
servidores desta Prefeitura em hipótese alguma sejam prejudicados. 
6.6.5. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 120 (cento e vinte) dias, para 
que o beneficiário possa utilizá-los. 
6.6.6. Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido, mediante crédito ou transferência para a 
conta corrente do Contratante, no período de 30 (trinta) dias. 
6.6.7. Caberá a Contratada disponibilizar os créditos referentes aos cartões Vale Alimentação por sistema eletrônico 
diretamente no cartão, sem a que os funcionários da Prefeitura Municipal de Ventania precisem se dirigir a postos de 
recarga. 
6.6.8. Os créditos individuais serão feitos no valor determinado pelo Contratante através de sistema de pedidos da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2022 320 03.001.04.122.0004.2003 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 660 05.001.15.452.0005.2010 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 1120 06.001.12.361.0006.2013 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 1760 08.001.27.812.0008.2023 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2100 09.001.10.301.0009.2024 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2305 10.001.08.243.0010.2026 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2540 10.001.08.244.0010.2027 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2730 11.001.20.606.0011.2029 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
2022 2765 12.001.18.541.0012.2030 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA OITAVA: DOS EFEITOS OBRIGACIONAIS 
O presente contrato é celebrado em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico nº 15/2022, e seus anexos, 
segundo ditames Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, portanto, para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Eletrônico acima, quanto a proposta nele 
adjudicada, integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
 
CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
9.1. O presente instrumento, contrato, poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações: 
I) Pela Administração Municipal: 
a) quando a contratada não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) quando a contratada não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
c) quando a contratada der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93; 
d) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração Municipal. 
9.2. Ocorrendo cancelamento do contrato, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo do presente instrumento. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município de Ventania/PR, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o contrato a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do contratado para cancelamento deste contrato poderá não ser aceita pela Administração 
Municipal, facultando-se a este a aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
9.5. Havendo o cancelamento do contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento do 
objeto contratado. 
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9.7. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal 8.666/93, a Administração 
Municipal adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DE INADIMPLENCIA CONTRATUAL 
10.1. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará a CONTRATADA a penalidade de multa, 
observados os seguintes limites: 
a) multa moratória de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento da obrigação. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação a data 
prevista para o fornecimento, até o limite do valor de 30% (trinta por cento), do valor total do Contrato, 
independentemente de ter causado prejuízo significativo à Administração Pública Municipal; 
b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento de quaisquer 
de suas clausulas, exceto no caso de atraso na execução do objeto sobre o valor do fornecimento não realizado 
(alíneas “a” e “c”); 
c) a inexecução total do objeto ensejará multa compensatória de 30% (trinta por cento) do valor total descrito no 
contrato, se injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão total, ou cancelamento. 
10.2. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
10.3. A penalidade de multa será aplicada de ofício ou por provocação, pelo responsável da Secretaria solicitadora 
do serviço. 
10.4. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste contrato, cabendo ao 
CONTRATANTE, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
10.5. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se a CONTRATADA, convocada no prazo estipulado, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A fiscalização do contrato ficará a cargo do responsável pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos, a qual se 
compromete comunicar de imediato quaisquer ocorrências ligadas à inexecução dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
I) Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
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organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 
13.1. O período de garantia deverá ser de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de recebimento do objeto à 
título de garantia legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
10.4. O recebimento provisório tem como finalidade atestar as funcionalidades dos cartões vale alimentação. 
10.4.1. Será considerado recebimento provisório do produto o prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, para que sejam dirimidas todas e quaisquer 
dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim se acharem justas e contratadas assinam o presente em três vias, de igual teor e forma e para os mesmos 
e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, 
promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante também assinam. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em ___ de ____ de 2022. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA EMPRESA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Nome Nome 
Prefeito Municipal Sócio Administrador 

 
Nome Nome 

Secretária Municipal de Recursos Humanos Cargo 
Gestora do Contrato Fiscal do Contrato 

 
TESTEMUNHAS: 
 

Nome Nome  
CPF CPF 

 
 
VISTO: 
 

             Nome 
Procurador do Município 

                  OAB/PR n°  
 
 


